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Ofício	nº	2192	/	2025	-	TRE-AL/14ª	ZE
Porto	Calvo,	13	de	agosto	de	2025.

Ao
Excelentíssimo(a)	Senhor(a)
Presidente	da	Câmara	de	Vereadores
Japaratinga/AL

Assunto:	Urgente.	Cumprimento	de	Decisão.	Cassação.	Retotalização.	Diplomas.
Novos	vereadores.

Senhor(a)	Presidente,
	
Comunico	que	o	Egrégio	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas	julgou	o	Recurso	Eleitoral	nº	0600803-

86.2024.6.02.0014	 -	 Japaratinga/AL,	 dando	 provimento,	 por	 unanimidade,	 ao	 antedito	 recurso,	 para,	 reformando	 a
sentença	de	1º	grau,	julgar	procedente	a	Ação	de	Investigação	Judicial	Eleitoral	ajuizada,	reconhecendo	a	prática	do
ilícito	de	fraude	à	cota	de	gênero.

Assim,	 em	 cumprimento	 a	 referida	 Decisão,	 determino	 que	 essa	 Câmara	 de	 Vereadores	 tome	 as
medidas	cabíveis,	uma	vez	que	todos	os	candidatos	ao	cargo	de	vereador	do	partido	MOVIMENTO	DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO	 (MDB),	 das	 Eleições	 Municipais	 de	 2024,	 do	 município	 de	 Japaratinga/AL,	 tiveram	 seus
registros/diplomas	cassados.

Ademais,	foi	determinado	no	acórdão	o	reprocessamento	da	totalização,	já	realizado	e	em	anexo,	bem
como	a	imediata	posse	dos	vereadores	que	deverão	substituir	os	eleitos	pelo	MDB.

A	diplomação	dos	eleitos,	ato	formal	e	solene	que	antecede	a	posse	e	de	responsabilidade	desta	Justiça
Eleitoral,	ocorreu	em	cerimônia	realizada	no	fórum	de	Porto	Calvo/AL	em	13/08/2025,	com	a	entrega	dos	diplomas
aos	novos	eleitos	e	aos	primeiros	e	segundos	suplentes.

Atenciosamente,
	

Edmilson	Machado	de	Almeida	Neto
Juiz	Eleitoral	substituto	da	14ª	Zona
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